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Jataí - GO

Portaria no 15/2025

“Dispões sobre cancelamento de Restos

a Pagar não processados e dá outras

providências”.

O Presidente da Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições

legais e regimentais;

Considerando a existência de despesas incluídas nos Restos a Pagar que não foram

processadas;

Considerando as normas que disciplinam a responsabilidade na gestão fiscal,

estabelecidas pela Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000;

Resolve:

R$ 104.858,91

Art.2o - O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos

efetuados na forma desta Portaria poderão ser atendidos a conta de dotação constante da lei

orçamentária: anual de créditos adicionais abertos para essa finalidade no exercício em que

ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art.3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Jataí, 10 de janeiro de 2025.
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